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MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira SUPEL-ÔMEGA

Protocolo 0045761447

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 590/2023

Data da Homologação: 01/02/2024 Processo nº 0069.002220/2023-88

Órgão Participante: Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de veículos utilitários tipo caminhoneta, carro leve de carroceria - veículo utilitário tipo pick-up,

veículo tipo van incluindo motorista, caminhão equipado com baú fechado incluindo motorista, e caminhão truck

prancha incluindo motorista, todos com com assistência total, visando atender as necessidades da Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.
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5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO E LOCALIDADE QUANTIDADE
MARCA /

MODELO

PREÇO

MÉDIO

MENSAL

PREÇO

REGISTRADO

MENSAL

EMPRESA

DETENTORA

1 UTILITÁRIO FECHADO TIPO CAMINHONETA

SUV para utilização em terrenos e

condições climáticas adversas, com

carroceria sobre chassi, capota fechada

com as seguintes característica: 0 (zero)

KM; Capota fechada; Tração 4x4; Motor

movido a DIESEL não inferior a 2.5L;

Motor com potência máxima líquida

(ABNT NBR 5484/ISO 1585) de no mínimo

de 190 Cavalos a 3400 rpm; Torque

máximo ABNT (ABNT NBR 5484/ISO 1585)

de no mínimo 30kgfm. - Tração mínima:

configuração a) 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida

ou configuração b) 4x4 permanente e 4x4

reduzida (configuração a e b

necessariamente com 4x4 reduzida) com

acionamento interno; Câmbio automático

mínimo 06 (seis) a frente e 01 (uma) a ré;

Freios à disco, com sistema de freios ABS

(anti-lock brake system) nas quatro rodas;

Capacidade de no mínimo 07 ocupantes

incluindo o motorista; Coluna de direção

regulável; 05 Portas, sendo 04 portas

laterais e uma de acesso ao porta-malas

de não inferior a 180 litros; Air Bag duplo

frontal; Barra de proteção laterais nas

portas; Cor preta; Apoio de cabeça nos

bancos dianteiros com ajuste em todos os

bancos; retrovisores externos (ambos os

lados) com acionamento interno elétrico;

Direção elétrica; Ar condicionado original

de fábrica; Trava elétrica nas portas; Vidro

elétrico nas quatro portas; Dispositivo

antifurto; Protetor de cárter; Capacidade

de carga total mínima de 500 kg; Tanque

de combustível com capacidade interna

mínima de 68 litros; Estribo nas laterais;

Barras longitudinais no teto; Tapetes de

borracha para proteção do piso da cabine;

Película em toda área envidraçada de

acordo com as normas vigentes de

trânsito, Sensor de estacionamento;

Rodas em liga leve, aro no mínimo 17, que

atenda as especificações do CONAMA no

controle de emissão de poluentes,

conjunto de itens obrigatórios como

estepe idêntico aos quatro pneus em uso,

macaco, triângulo e chave de roda, além

de todos os itens de segurança mínimos

exigidos pelo CONTRAN; Rádio AM/FM Kit

4 CHEVROLET

TRAILBLAZER

PREMIER 28

CTDI

R$

20.887,74

R$

14.583,33

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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multimídia, e Kit básico de 4 (quatro) alto-

falantes - Rastreador satelital com acesso

a localização em tempo real pela

contratante mediante login individual;

Navegador GPS; Outros equipamentos de

série e acessórios, porventura não

especificados, e exigidos pelo CONTRAN;

Com emplacamento no Estado de

Rondônia; Veículos adesivados com slogan

do Estado de Rondônia (ID: 0038642035),

Garantia mínima de 02 (dois) anos, a

contar do recebimento, Locação MENSAL,

período de 12 (doze) meses.
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2

CAMINHONETE, 0 KM, CABINE DUPLA (cor

branca, quatro portas, capacidade 05

ocupantes, sendo motorista e quatro

passageiros, transmissão manual no

mínimo 05 velocidades ou automática,

potência mínima de 2.5L e160CV motor

diesel, capacidade tanque 75 litros,

sistema de injeção direta e eletrônica do

combustível (tipo common-rail), tração

nas quatro rodas (4X4), selecionável como

reduzida, sistema de freios ABS e com no

mínimo um sistema adicional de

frenagem auxiliar (BAS, EBD, EAS ou

similar), airbags frontais para motorista e

passageiros dianteiro, no mínimo,

limpador de parabrisa com temporizador,

encosto para cabeça, tantodianteiro como

traseiro, cintos de segurança dianteiros e

traseiros laterais de3 pontos, retráteis,

com regulador de altura na coluna para

os dianteiros, direção hidráulica com

regulagem de altura, ar-condicionado

original de fábrica com exaustor, alarme

com acionamento a distância, vidros

elétricos, trava elétrica, protetor de

cárter, estribos laterais, jogo de carpetes,

protetor de caçamba, capota básica em

fibra de vidro na altura da cabina, lacrada

(sem vidros laterais e traseiro), contendo

porta traseira laterais, fechadura central,

chaves, maçaneta giratória, dobradiças,

amortecedores à gás, guarnições para

vedação. Rastreador satelital com acesso

a localização em tempo real pela

Contratante mediante login individual.

Com pneus com aro mínimo de 16

polegadas, que atenda as especificações

do CONAMA no controle de emissão de

poluentes, conjunto de itens obrigatórios

como estepe idêntico aos quatro pneus

em uso, macaco, triângulo e chave de

roda, além de todos os itens de segurança

mínimos exigidos pelo CONTRAN,

capacidade de carga útil de no mínimo

1.000kg. Outros equipamentos de série e

acessórios, porventura não especificados,

e exigidos pelo CONTRAN; - Com

emplacamento no Estado de Rondônia;

Veículos adesivados com slogan do Estado

de Rondônia (ID: 0038642035), Garantia

mínima de 02 (dois) anos, a contar do

recebimento; - Locação MENSAL, período

de 12 (doze) meses.

12

CHEVROLET S10

LT 2.8 TURBO

4X4 AT CD

R$

7.812,06
R$ 7.638,88

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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3

CAMINHONETE, 0 KM, CABINE DUPLA (cor

branca,


quatro portas, capacidade 05 ocupantes,

sendo motorista e quatro passageiros,

transmissão manual no mínimo 05

velocidades ou automática, potência

mínima de 2.5L e160CV, motor diesel,

capacidade tanque 75 litros, sistema de

injeção direta e eletrônica do combustível

(tipo common-rail), tração nas quatro

rodas (4X4), selecionável como reduzida,

sistema de freios ABS e com no mínimo

um sistema adicional de frenagem auxiliar

(BAS, EBD, EAS ou similar), airbags

frontais para motorista e passageiros

dianteiro, no mínimo, limpador de para-

brisa com temporizador, encosto para

cabeça, tanto dianteiro como traseiro,

cintos de segurança dianteiros e traseiros

laterais de 3 pontos, retráteis, com

regulador de altura na coluna para os

dianteiros, direção hidráulica com

regulagem de altura, ar condicionado

original de fábrica com exaustor, alarme

com acionamento a distância, vidros

elétricos, trava elétrica, protetor de

cárter, estribos laterais, jogo de carpetes,

protetor de caçamba, capota marítima.

Rastreador satelital com acesso a

localização em tempo real pela

contratante mediante login individual.

Com pneus com aro mínimo de 16

polegadas, que atenda as especificações

do CONAMA no controle de emissão de

poluentes, conjunto de itens obrigatórios

como estepe idêntico aos quatro pneus

em uso, macaco, triângulo e chave de

roda, Outros equipamentos de série e

acessórios, porventura não especificados,

e exigidos pelo CONTRAN; Com

emplacamento no Estado de Rondônia;-

Veículos adesivados com slogan do Estado

de Rondônia (ID:0038642035), Garantia

mínima de 02 (dois) anos, a contar do

recebimento, Locação MENSAL, período

de 12 (doze) meses.

13

CHEVROLET S10

LT 2.8 TURBO

4X4 AT CD

R$

7.812,06
R$ 7.051,28

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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4

CARRO LEVE DECARROCERIA -VEÍCULO

UTILITÁRIO TIPO PICK-UP com as

seguintes especificações mínimas: Veículo

automotor zero quilômetro, tipo

caminhonete pickup, movido a álcool e

gasolina (bicombustível), carroceria

aberta, com cinco marchas à frente e

uma a ré, duas portas, mínimo de 02

lugares, novo. Equipado com vidros

elétricos, ar-condicionado, direção

hidráulica e tapete de borracha, com

airbag duplo (motorista e passageiro).

Capacidade mínima do tanque de 48L e

máximo 60L, capacidade de carga de no

mínimo 600Kg. Motor de no mínimo 1.4 e

85cv. O veículo deverá conter todos os

demais equipamentos obrigatórios

conforme o Código Brasileiro de Trânsito.

Deverá ainda ser entregue devidamente

emplacado e com garantia mínima de 12

(doze) meses sem limite de

Quilometragem, assistência técnica e

reposição de peças disponíveis dentro do

Estado de Rondônia, sendo que a empresa

deverá apresentar durante a fase de

licitação a razão social e o endereço da

assistência técnica, sendo uma na capital

e outra no interior do Estado. Outros

equipamentos de série e acessórios,

porventura não especificados, e exigidos

pelo CONTRAN, com emplacamento no

Estado de Rondônia, Veículos adesivados

com slogan do Estado de Rondônia (ID:

0038642035); Garantia mínima de 02

(dois) anos, a contar do recebimento; -

Locação MENSAL, período de 12 (doze)

meses.

20

VOLKSWAGEN

SAVEIRO

ROBUST 1.6 16V

CS

R$

3.518,28
R$ 3.517,91

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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5

VEÍCULO TIPO VAN INCLUINDO

MOTORISTA – Passageiros reclináveis,

com no máximo 10 anos da data de

fabricação, com as especificações

mínimas a seguir Cor branca, Número de

lugares 13+1, Motor a diesel turbo e

intercooler, 04 (quatro) cilindros, Potência

de 115 CV, Transmissão com caixa de

mudanças com 05 (cinco) velocidades a

frente e 01(uma) a ré, Direção hidráulica,

Distância entre eixos de 3.200,

Capacidade de carga útil máxima no

mínimo 1.100 kg, Porta lateral deslizante

lado do passageiro, Ar condicionado

original de fábrica, Banco com Assentos

reclináveis, Rádio AM FM com CD MP3,

USB, demais acessórios exigido por lei,

manual do proprietário em Português.

Garantia mínima de 12 (doze) meses pelo

fabricante, assistência técnica e reposição

de peças disponíveis dentro do Estado de

Rondônia. Outros equipamentos de série e

acessórios, porventura não especificados,

e exigidos pelo CONTRAN, com

emplacamento no Estado de Rondônia,

Veículos adesivados com slogan do Estado

de Rondônia (ID: 0038642035), Garantia

mínima de 02 (dois) anos, a contar do

recebimento, Locação MENSAL, período

de 12 (doze) meses.

20

FIAT DUCATO

MINIBUS

EXECUTIVO 2.2

R$

34.620,13

R$

15.000,00

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA

6

CAMINHÃO EQUIPADO COM BAÚ

FECHADO INCLUINDO MOTORISTA - com

no máximo 10 anos da data de fabricação

(capacidade de carga mínima de 7.000

kg) especificações mínimas: veículo de

serviço tipo baú; potência: 165 cv;

combustível diesel; câmbio de

transmissão manual de no mínimo 05

marchas sincronizadas à frente e 01 à ré;

direção hidráulica; ar-condicionado;

tacógrafo digital; sistema de multimídia

original de fábrica; dimensões mínimas do

baú: comprimento: 6,20metros, largura:

2,20 metros e altura 2,20 metros. Itens

Adicionais: Veículos adesivados com

slogan do Estado de Rondônia (ID:

0038642035), Garantia mínima de 02

(dois) anos, a contar do recebimento,

Locação MENSAL, período de 12 (doze)

meses.

10
VW DELIVEY

11.180 4X2

R$

25.062,88

R$

22.000,00

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA
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7

CAMINHÃO TRUCK PRANCHA INCLUINDO

MOTORISTA - 8 x 2 PBCT 36.000 kg, com

no máximo 10 anos da data de

fabricação, com data de fabricação no

ano corrente ou superior a data de

emissão da nota de empenho, zero km

rodados, nas as especificações mínimas a

seguir: Fabricação Nacional, Tração 8x2,

cor branca, Motor à diesel de 6 Cilindros;

com potência a partir de 300 CV à

2.100rpm, cabine com ar- condicionado,

direção hidráulica, caixa de marchas

manual com no mínimo 10 marchas a

frente e 01 à ré, direção mecânica, servo

assistida hidraulicamente, tanque de

combustível a partir de 250 litros, eixo

traseiro com dupla redução a par cônico,

distância entre eixos de

4.580 mm, PBT homologado de 36.000 kg.

Equipado com plataforma carrega tudo

fixa sobre chassi para transporte de

maquinas pesadas, medidas mínimas:

9,00m de comprimento, 2,80m de

largura, tomada de força: sistema com

acionamento eletropneumático e controle

no painel do veículos, rampas raiadas

traseiras com acionamento hidráulico,

piso de madeira: pranchas de 40mm de

espessura malhau, sistema de alargador

que aumenta a largura em 20cm, cintas

nas rampas, válvula de segurança de

contra balanço nas rampas de acesso,

reservatório de óleo com visor de nível,

jogo de cunhas para apoio dos pneus,

faixas refletivas (aprovadas pelo

DENATRAN), caixa de ferramentas, cintas

nas rampas, para choque homologado,

para lamas em PEAD e apara barros,

protetor lateral ciclista, Acabamento:

Preparação: Desengraxante e fosfatizante

químico, Base: Primer anticorrosivo,

Acabamento: Pintura na cor indicada em

P.U. Itens Opcionais: Cones, giroflex,

cintas e catracas, capacidade de carga

25.000 kg. Itens Adicionais: Veículo

Plotado com slogan do Estado de

Rondônia (ID: 0038642035), Garantia

mínima de 02 (dois) anos, a contar do

recebimento, Locação MENSAL, período

de 12 (doze) meses

3

VW

CONSTELLATION

32.380 8X4 SVE

(VEÍCULO COM

ADAPTAÇÃO

ESPECIAL)

R$

26.786,46

R$

26.786,44

RECHE

GALDEANO

& CIA LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL
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1 RECHE GALDEANO & CIA LTDA

CNPJ: 08.713.403/0001-90

Avenida Duque de Caxias, 887, Bairro Praça 14 de Janeiro

Manaus-AM Fone: (92) 3611-2930 / 3664-4396 / (92) 984099923

E-mail: licitacao@rechegaldeano.com.br

Sidnei Reche Galdeano Filho

REPRESENTANTE

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0045680550

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 13 de 06 de fevereiro de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar Nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

Considerando, Requerimento 0041982003 e Justificativa 0042371794 e Ofício 104/2024/SEPOG-GAB

(0045728929), que consta no Processo n. 0088.000875/2023-93.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER, Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar n 68/92, à servidora INGRIDE TEIXEIRA OLIVEIRA, matrícula n° XXXXXX432, ocupante do cargo de

Agente de Atividades Administrativas, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotada na Contabilidade Geral do Estado - COGES, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio,

compreendido de 20/08/2017 a 19/08/2022, conforme consta no Mapa Apuração (0043191651).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0045746721

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

EDITAL Nº 1/2024/SEFIN-AGCAC

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

4ª DRRE / CACOAL /RONDÔNIA

AG. DE RENDAS DE CACOAL - RO

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o Inciso III, do artigo 112 da Lei 688 de 27/12/1996, fica o

contribuinte abaixo relacionado INTIMADO a pagar o crédito tributário referente ao auto de infração, ou oferecer

defesa no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do sexto dia da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de
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Rondônia, sob pena de, vencido o prazo, ser considerado revel, aplicando o que determina o art. 127 do referido

diploma legal. Cópias do processo administrativo encontram-se à disposição do autuado nesta Agência de Renda.

01 PAT. Nº 20233000400076 de 28/11/2023

SUJEITO PASSIVO: F DOS S CABRAL FILHO ME

CNPJ/MF: 21.682.347/0001-31

ENDEREÇO: RUA RICARDO GUILHERME DE LIMA, N 70, BAIRRO AEROPORTO,

CEP: 59.607-380 – MOSSORÓ - RN

02 PAT. Nº 20232700100266 de 29/11/2023

SUJEITO PASSIVO: A. P. MACHADO MADEIRAS - EPP

CNPJ/MF 20.825.514/0001-93

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ BENEDITO CLEMENTE, S/N, BAIRRO VISTA ALEGRE DO ABUNA,

CEP: 76.846-000 – PORTO VELHO-RO

CORRESPONSÁVEL:

- ALEXANDRE PRUDENCINI MACHADO, CPF: ***.317.506-**

03 PAT. Nº 20232700100267 de 29/11/2023

SUJEITO PASSIVO: A. P. MACHADO MADEIRAS - EPP

CNPJ/MF 20.825.514/0001-93

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ BENEDITO CLEMENTE, S/N, BAIRRO VISTA ALEGRE DO ABUNA,

CEP: 76.846-000 – PORTO VELHO-RO

CORRESPONSÁVEL:

- ALEXANDRE PRUDENCINI MACHADO, CPF: ***.317.506-**

04 PAT. Nº 20232703600018 de 14/12/2023

SUJEITO PASSIVO: MADEIREIRA BELA VISTA LTDA

CNPJ/MF 17.967.047/0001-21

ENDEREÇO: ESTRADA LINHA SÃO PAULO, S/N, KM 4,0, BAIRRO PERÍMETRO URBANO

CEP: 76.974-000 – ESPIGÃO D'OESTE-RO

CORRESPONSÁVEIS:

- RAFAEL NEUTON DA SILVA MACIEL, CPF: ***.759.402-**

- RONIVAN STORCH, CPF: ***.740.292-**

05 PAT. Nº 20232703600019 de 14/12/2023

SUJEITO PASSIVO: MADEIREIRA BELA VISTA LTDA

CNPJ/MF 17.967.047/0001-21

ENDEREÇO: ESTRADA LINHA SÃO PAULO, S/N, KM 4,0, BAIRRO PERÍMETRO URBANO

CEP: 76.974-000 – ESPIGÃO D'OESTE-RO

CORRESPONSÁVEIS:

- RAFAEL NEUTON DA SILVA MACIEL, CPF: ***.759.402-**

- RONIVAN STORCH, CPF: ***.740.292-**

06 PAT. Nº 20232700100270 DE 30/11/2023

SUJEITO PASSIVO: L L CORTINAS E PERSIANAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF 27.519.918/0001-06


